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Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA
Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim Jurumirim – CEP – 18800-660 – PIRAJU – SP.
CNPJ 03.753.263/0001-60 - FONE: 14 – 3351-1358
E-mail: presidência@amvapa.com.br
Termo de Adjudicação E HOMOLOGAÇÃO 
 PROCESSO N.º 047/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº. 014/2025.
		
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. José Ramiro Antunes do Prado, Presidente do Conselho de Administração do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA, com base no artigo 74, inciso III, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021, resolve:

[bookmark: _Hlk170727824]ADJUDICAR o conteúdo do Processo n.º 047/2025 - Inexigibilidade n.º 014/2025, para a empresa ALBANESI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ Nº:  03.753.263/0001-60, Rua Cônego Zacarias Gioia, n.º 29, Centro, no Município de Piraju, Estado de São Paulo, no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

HOMOLOGAR o procedimento referente à Inexigibilidade n.º 014/2025, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica nas áreas de Direito Administrativo, Gestão Pública e Controle Interno, para suporte ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA, atuando nas instâncias administrativa e judicial e englobando as questões de Organização, Procedimentos, Métodos, Planejamento e Funcionamento do Consórcio, Auditorias e Relatórios, e Assessoria à Comissão de Licitações ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA.

DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa.
[bookmark: _Hlk218863005]Piraju (SP), 07 de janeiro de 2026.






____________________________________
JOSÉ RAMIRO ANTUNES DO PRADO 
Presidente do Conselho de Administração
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